
prefeifura /l1unicipal de Jcém
.{;.slado de São Paria

- LEI NS!.57a~ DE 16 ,DE MAIO DE 1 913

- Autoriza a abertura de um cr'dito su-
plementar no valor de Cr$ 3t3.054f;50.-

PEDBOTORREs DELGADO~ Prefeito Municipal de
Ic'.', Estado de são PauJ.o;, usando das atribuÍ:,,.. ,..
çoes que lhe sao conferidas por lei;

FAZSABER, que a dàm.araMunicipal apro11oue e1.e sanciona e
promulga a seguinte lei:
Artigo l.Q - Para reforço de verbas def'icit:lrias do orçâmento
da despesa do corrente exercíciol, fica o Executivo MunicipaJf
através de decreto', suplementá-las" conforme demonstraQão "'!"

abaixo", até..Q. valor g:Lobal de Cr$ 38.0541',50(trinta e oito
m.il~ cinquenta e quatro cra.zeiros e c'inquenta centavos ••••• 1
a saber:

-Gabinete do Prefeito-
s •• ""

Encargos Diversos.
01- recepçõei; homenagen.se adesóesl.554,5G

-Estradas de~RodagemMunicipa1-
3.1.2.0.42 -Material de Constimo.

peças e acess6rios.
3.1.3.0.42 - Serviços de Terceiros.

02- serviçosmedânicoso
-Consellao Munici~l de Turism.o-

3.1.2.0.56 - Material dá Consumo.
01- impressos e fotográfias.

-Serviços de Assi~encia Méd~~~-
Hospitalaz:-

3.1.2.0.71 - Material de Consumo;
01- combustível e lubrificantes
-Divisá o de .!gp.a e Es.sot~-

3.1.2.0.91 - Material de Consumo.
01- m.ateriais de conservação.

3.1.3.0.91 - Serviços de !erceiros.
01- consumo de energia elétrica
02- serviços de mão de obra0

-Serviços de Limpeza Pdblica-
3.1.3.0.92 - Serviçós de Terceiros.

serviços de mão de obra.

3.1.400.02

3.00d~oo

3.00d;oo

500~00

3.500.00

1.000,00

20.000:,00
1.000',00

50Ô,OO
, , ' -

transporte .fJ.s02 34.054,50



prefeifura .!UuJ-rlÍcipal de Jcém
.{;slado de São paulo

·;;"LEI .:11 518" DE 1,6 DE MAIO DEl 97J -
" #Jf#'

continuaçao •••••

-Betorde Vias Pdblicag-
I,

3.1.2.0.94 - Material de Consumo.
01- combustivél e lubrificantes.
- Matadouro Mu.nicip!l~

3.1.2.0.96 - Material de Consumõ~
combustivél e lubrificantes.

Total das suplementações.

na 02

3.00<>,00

1.000',00

38.054f-,50

Artigo .22 -' As despesas de que trat~m o artigo anteriolf, cor-
;ti-o ,por .conta do excesso de arrecadação do corrente exercício
financei~o~~ até o limite de sua cobertura.-
Artigo J.!. - Esta Lei entram em.vigor na data de sua pa.bliea- .

I'f# :", , ' #'11#,'

9ao~ revogadas asdisposiçoes em contrário.-

Registre-sê', :publique-se e comunique-se.-

Ie~mf, 16 de Maio de 1973.-

~4~~~
-Pr~feito Munici:pal-

Registrada. e Publicada na Secretaria desta Prefei-
tura', na data su:pra.-

~
Antonio Homóióda Silveira

-Secret~rio em comissão-


